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DECIS,\G SOBRE PEDIDO DE INIPT (;\AÇÃO

lrata-sr de hnpugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n" 0l I/2021, o qual possui o

st'lrrirrl,.' r)bicto '('ontratação de enrpresa operadora de cartões ;raqnéticos via web ou sistema

intr\r:ratizado via web. para a intermediação, implanta$o, operaçâo e gerenciamento de

rranLilcnçào prcventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica. arrefecimento. refrigeração,

lirrilaria, lailternagem. r,idraçaria, carroceria, tapeçaria, instalaçào e manutenção de acessórios.

scr\ rç()\ cspccralizados em ni()tocicletas, serviços especializador em veículos transformados,

rulinharnento, baianceamento. cambage6. troca de óleo, troca de tluidos, filtros, retificas, bombas

ill.icloras ern geral. cuinchos. ca-potaria, acessórios, revisões eletrônioas, regulagens eletrônicas e

pinlur'.r crn gerrl;, bern como o fornecimento de peças e acessórios paÍa manutenção dos veiculos e

nuirluinas. por ureio de rede de estabelecinrentos credenciados na cidade de Santo Antônio do Leste

, l .t;rr[r (le \{ato Grosso para atender as demandas das Secretarias Municipais e Gabinete do

I)rcl!:il() apresentado pela empresa PRII\,IE CONSULTORIA E .{SSESSORIA EMPRESARIAL

I 'll) \ ( \PJ soh no 05 340.63 9,/0001-30. tcmpestivamente. em que pretende a impugnante a

rcr isào rlos ternros editalícios.

I. DA ÂDNTISSII,IDADE DA IMPTIGNAÇÃO

O Decreto no 1O.O24/19, que instituiu o pregão eletrônico, disciplinou o prazo de

impugnação em seu artigo Art.24. "Qualquer pessoa podera inptgnar os lermos do edital do

ptt,gr'xt, 1x»'mcio clclrônico, na.forma prevista no edinl, o!é três clio:; úteis .lrrieriores à data fixada

lttn u uhartnro cl<r .se :;sào prihlica".
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jurisprudência do TCU e que os serviços serão prestados

anrbiente web (intemet);

III. DA ANALISE DOS FATOS:

Ressoa da presente impugnação ofertada pela empresa PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA LTDA* doravante denominada impugnante, que o presente processo licitatório
l.J\.
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VI tação formulàdà pch Prime
Círnsulto a sob r cis irrcgrlaridades no Edital do PÍegâo
ElcrÍôúco l212020
contnrtaçâo dc crn

pelo Comando Militar da AÍrazônia- visando à
gestão de frolx rncdiante credenciâmcnto de rede

cspccializâda cul marutenÇào veiculâr e de serviços de râstrcalrcnto. para atender às necessidades

dâ frolâ oficial do Comando dâ l7' Brigâd.1 dc lÍfíutariir dc Selva e unidâdes vinculadas.
ACORDAM os Minislros do Tribunal dc Conlas da Unlio. rcunidos em Sessâo do Plenário. antc
r5 r-ir/ôcs c\post;ls pclu Rclalor. elr
(.. )

9.2. corn íhlcro no art. f. inciso I. d:r Resoluçâo/TCU 315/2020. dar ciência ao Cornando Mililar
da Anuzônia dâs scguintes falhas identificadas no Prcgâo Elelrônico 1212020. p Í que seiam
adotadas medidas internas com vistàs à prevenção de outras ocorrôncias semclhantes:
9 2 l. exigência tlc que os licitantcs instalem escritório na cidade de PoÉo Velho/RO, ou em
raio máximo de âtó 5íl km da cidadc. no pra.zro márinro dc ses;cnta dias a partir da vigência
(lo (ontràto. cstabr:lccida no ilcrn 9.ll 2 do Edilill do Prcgilo Elctrônico l2l2020. sem a deridâ
demonstràçáo de que seja imprescindível pàrâ â gàrântia dâ âdequrdâ execução do objeto
licilado, e/ou, consideraDdo os custos a serem suportàdos DclÀ cootratadâ, sem avaliar a sua
pcninência frcnte à matcrialidadc dâ conlratação e aos impàctos no orçamento estimetiyo e
nâ competitiyidade do certâme que, cntÍt oulms ertmes. tem o potencial de resÍringir o
crráter competitivo da licitàção, âfetàr à eronomicidad{: do contrrto e ferir o princípio da
isonomia. cm ofensâ ao art. 3', câput e § 1'. inciso I. da ki tl.(ú6lt993;
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I\" D, DECISAO

Pot' toclo o e\llosto e r:onsul,stanciado em análise e orde.ranrcnto jurídico, concluimos pelo

ir'rl:,.eiln.'rrto da inrPusrmçio É (,Lrr- no nrerilo lhe seja DAD() PROVIMENTO, devendo, ser

le'tireda a clatisula -1.5 do edital e reaberto a contagem de prazo inicial para abertura das propostas.

Sunto {ntônio do Leste-M I'. i 5 de dezembro de 2021
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t) 2 2 âüsêncir de parcelsmento do objeto no Tenno dc ReÍcrência do PÍegão EleÚônico l2l2020.
que previa a adjudicaçâo global dos seniços de mân'.rtcnçâo de veículos e rastÍeamcnto-
rcstringindo indevidarnente â conpctitividade c conlr:lrialdo o Enunciado 247 da Súnula de
Junspmdência do TCU:

') l.l li\açilo dc la\ má\iura s<,:cundária a scr cobrada pclir cnrprcsa contrâtâda das cr«ienciadas
llo con(mlo que decorreni do PÍegâo EletÍôúco l2l2020. confonne previsto no item 22 do Tcrmo
dc Rcfcrência. que. iinda quc não lcnhâ sido detcnnúEnlc txlra o resullâdo do cerlâmc. úo restou
cvidcnciaúI corno critcrio adequado de seleçâo da proposta quc poderia atender. do melhor modo
possircl. aos interesscs públicos. considcrando o prelislo no aí. t70 da Constitúçâo Federal e no
itcnr 7 | I do Ane\o \4IA da IN/MPDG 5/2017:

4,-L- t. /
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